
DECRETO N.o 152 
Prorroga o prazo para recolhimento de 

tributos, com anistia de multas, juros 

e correçao monetaria, dando outras pro 
n 	' 
dericias. 

• 

/40 

EDYE LLI 
,wíf 	- 

Sec /rio Geral 

SANCHEZ 

de Finanças 

RA 

o Municipal 

fiMnrUfiâ, NUMOCLIMU. DE UMUAI2AGYLÀ 
Estado do Paraná 
	 111.11, 	 

' r 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PA 

RANA, no uso de suas atribuições legais, considerando o que lhe fa 

culta o Parágrafo. tnico, do artigo 19, da Lei Municipal n9 784, de 
25 Ide' ;mato de 1982, 

DECRETA:. 

G 1 % 

Arte  19 - Figa prorrogado para até o dia 30 do 

corrente, a anistia de juros,- multase correção monetaria- inpiden 

tes sobre os tributos inscritos em Divida Ativa ou não; 

Art. 29 - Revogam-se as disposições em contra 
rio 

EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIrAL iE UMUARAMA,ES 
TADO...DO.PARAWki aos 14 de junho de 1982. 
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PUBLICADO NO JORNAL 

UMUARAMA LUSTRADO 

n.o(%35 	de /J 

UNICACÃO 
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